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PROJETO DE. L1?NQ 16-E-90 

AUTORIZA O-EXECUTIVO MtJNICIPAL A INDENIZAR O r3PÔLIO 

D MAJOEL CORIA PELA OCJPAÇO DOS LOTES 12 e 13 ' 

D: UÂDRA 14 9  DA RUA. MATO GROSSO - BAIRRO JARDIM AMRICA. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

  

Pica o Executivo Municipal autorizado a indenizar o esp1io 

de Manoel Correia pela ocupaçõ dos lotes 12 e 13 da quadra 

149  da rua Mato Grosso, no Bairro Jardim América, usados ' 

para abertura da referida rua. 

 

  

RT. 2 - O vilor dt indenizaço será atualizado à época do pagamento, 

baseando-se na importncia de YR$58,664,62 (Cri:uenta e oito 

mil, seiscentos e sessenta e :uatro cruzeiros e sessenta e 

dois centavos) lev,n-tados por comissão de av1iaçao confirme 

laudo em aiexo. 

3f. - -Revogam-se as disposiç3es em contrio , entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicaçao. 

PAiCIO DO LTGI 3LATI T:) MUNICIPAL, 18 DT RAIO Dt 190. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICII-AL A INDENIZAR O 
ESP6LIO DE MANOEL CORREIA PA OUFAÇO DOS 
LOTES 12 E 13 DA QUADRA 149  DA RUA FlATO GROS 
SO - BAIRRO JARDIM AMÉRICA. 

t. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a indenizar o es-

pólio de Manoel Correia pela ocupação dos lotes 12 e 13 

0da quadra 14, da rua Mato Grosso, no bairro Jardim Ama-

rica, usados para abertura da referida rua. 

%rt. 2' - O valor da indenizaço será atualizado a é-ooca do paga-

mento, baseando-se na irort.nia de MCZ58.664,62 (cm 

quenta e oito mil seiscentos e sessenta e quatro cruza-

dos novos e sessenta e dois centavos) levantados por - 

misso de avaliação conforme laudo eá anexo. 

Art. 32 - Revoam-se as disposiçes em contrAio,  entrando esta 1  

Lei em vigor rEii data de sua publicação. 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

aos 02 de março de 1990. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUS TIFI C A T 1 V A 

lê 

A indenização pretendida se faz necessário tendo 
em vista que na locação da rua Mato Grosso, no Bairro Jardim Am 
rica foram invadidos os lotes mencionados no projeto. 

Por outra forma o preço da indenização foi apura 
-PO por comissão composta pelos Srs. Hamilton Junqueira - Secreta  
rio da Fazenda, Sr. Jamiro Patr{cio de Rezende - Chefe de Tribu-
tação e pelo Vereador Roberto Fernandes Pinto. 

Para melhor conhecimento dos mtodosde avaliação 
junta-se à presente cópia do laudo. 

Espera-se a aprovação do projeto. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 02 DE MARÇO DE 1990. 

w.it
1

4,1 

lu
ARNALDO FR' ICISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

$ 

a o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COLUSSÃO DE Fr4NçA6 AO PROJETO DE LEI NQ 16-E-90 

A Cnisso de Finanças é de parecer c.ie o Projeto de Lei NQ 16-E-90 

dava ser discutido a votado pelo plenário. 

 

  

 

SALA DAS COMISSES, 08 de Março da 1990. 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CO?assXO DE VIAflO  E OBRAS PBLICAS AO PROJETO DE 

LEI NQ 16-E-90. 

A Comissão de Viação e Obras Publicas é de parecer 

que o Projeto de lei NQ 16-2-90, deva ser discutido e votado pelo 

plenário. 

  

SAIA DAS OOItISS5ES, 08 DE MARÇO DE 199. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

r 

PARECER DA COMISS.O DE LEGISLAÇÃO E CCt'JSTITUIÇO AO 

PROJETO DE LEI N2 16-6-90. 

A Comissão de Legislaço e Constituição à de perecer que 

o Projeto de Lei n2 16—E-90 deva ser discutido e votado pelo P1enrio. 

Sala das Ccisss, 09 de março de 1990. 



SALA DAS CCIES, 15 de MAIO DE 1.990. 

VERBADO 

VEREADOR-FAREY 

VEREADOR-ROBERTO 

o 

1? 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSAO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI NQ 15-E-90. 

Esta Comisso Especial, formada pelos Vereadores DARCI TAVARES, FAFLEY AUGUS-

TO FERREIRA DE ARAJiJO, ROBERTO FERNANDES PINTO, JAMIRO PATRÍCIO DE REZENDE e 

HAMILTON JJNLJEIRA, da o seguinte parecer: 

1-. Considerando a avaliação inicial feita pela Comisso Trina justa; 

2- Considerando que o Excelentíssimo Sr. Vereador ROBERTO F94NDES / 
PINTO é um " expert " em matéria de avaliaço de imiSveis; 

3.. Considerando que o Município já pagou ou pagará de acordo com cor-

rsço oficial os juros do valor avaliado, assim sendo, o preço se 

torna atual; 

4- Considerando também, cp.ie no será feita outra avaliaç.o, forem dia 

pensadas desta Comiss os ara. Janiro Patrício de Rezende e H& - 

milton Junqueira. Esta Comissão RESOLVE MANTER A AVALIAÇÃO INI - 

CIAL, para que no haja prejuízo na votaço do projeto a  já que  

é de interesse, tanto do Município quanto dos municípas interessa-

dos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto
PARECER DA COMISS.O DE REDAÇÃO 

Serviço
PROJETO DE LEI NQ 16—E-90 

Data 

Á Comisso de redaço e' de parec:Ir que o 

projeto de Lei n2  16—E-90 deva ser discutido, votado e aprova—

do com sua redação original 

SALA DAS 010IS3ES, 17 DE MAIO DE 1990. 

o 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI $9  2,5919Q 

AU?OZA O UECUTIYO ~CIFIAL £ II IZAR O E31&Z0 
19 sAzm CORREIA PELA CCUPAÇXO DOS LOfl5 12 E 13 ' 

DA QUADRA 14, DA RUA MATO OR3O t. PAIRRO JAREII AP*ICA. 

£ doais )Iuoicip.1 do Ces.lhsuy. Lata Lote dret*e 
es, Prst•tts *ioLps3, asasiens aU~ lota 

AR?. 3$ • ri... *sstivs Pietps1 autortosde $ Liiaiur O as. 
ptue do NSasS1 Correis pela asumE. dos lotos 1* à 13' 
da quidrs 340  4. rua Mais Orsuo, as Maim Jar4Ja  Aia 
rias, uiados psa sbsrtus'a 4e isfirida rua. 

AR?. 2' • O ler da ivaissçis 5.1" s1judo & i#paímo 40 PS • 

sento, ess19 na lapsrtinata do C*$.4d4,6*  teia. 
e eito mil, siao.ntas e sossasta e quatro erux.L 

rum e m~nue deis contavas) 2awt4 por ..stsals 
de avallaçu sonfo*ui 3 

AR?. 3$ e as 419PSSiÇIS os eontrrio, estrondo esta Lei 
es vigor as date do sua pubUu. 

Masdo, portanto, $ tdu os autoridades $ qwm0 0~ 
siasstoe szesuçl. doais Lei psrteassrs. que a simpras 
os faças suiprir 12 int.irsaents um asia se contas. 

PALkIo DA ~UMA *Jazczjs cowsutzz*o 
LAI$T!, AOS 2$ uz NU%,-~v  
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